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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O fornecedor das máscaras a que se refere o art. 3-A, caput, da Lei 13.979/2020, 

deverá oferecer opção de descarte adequado. 

§ 1º Para fins legais, as máscaras tratadas no caput serão consideraras resíduos de 

serviços de saúde, nos termos da Lei 12.305/2010. 

§ 2º O conceito de fornecedor é o expresso no art. 3º, caput, da Lei 8.078/1990. 

Art. 2º O poder público fará campanhas de conscientização sobre descarte adequado de 

máscaras. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS alterou a 

classificação do surto de COVID1-9 de Emergência de Saúde Internacional para uma 

Pandemia. Tal alteração se deu em razão do aumento exponencial da velocidade de 

transmissão, na ocasião, a OMS mostrou grande preocupação com o vírus “nas últimas duas 

semanas, o número de casos de COVID-19 fora da China aumentou 13 vezes e o número de 

países afetados triplicou. Atualmente, existem mais de 118.000 casos em 114 países e 4.291 

pessoas perderam a vida”1. 

 Nas palavras de Tedros Adhanom Ghebreyesus, diretor-geral da OMS, "Pandemia não 

é uma palavra para ser usada à toa ou sem cuidado. É uma palavra que, se usada 

incorretamente, pode causar um medo irracional ou uma noção injustificada de que a luta 

terminou, o que leva a sofrimento e mortes desnecessários".  

Ou seja, uma declaração de pandemia é o reconhecimento de doença infecciosa 

ameaçando uma grande quantidade de pessoas ao redor do mundo ao mesmo tempo. 

No Brasil, no dia 20 de março de 2020, o Ministério da Saúde reconheceu que o vírus 

está em transmissão comunitária em todo o território nacional.  Atualmente, de acordo com 

dados oficiais do Ministério da Saúde2, o COVID-19 já atingiu 3 milhões de brasileiros e ceifou 

mais 100 mil vidas no Brasil, sendo que há meses o país registra uma média de mais de mil 

vítimas por dia, nos dando a exata dimensão desta catástrofe. 

O direito à vida é o mais importante e mais protegido direito no ordenamento jurídico 

brasileiro, tendo tanta relevância que está presente no caput do art. 5º da Constituição 

Federal, no qual se lê “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

                                                      
1 https://www.who.int/dg/speeches/detail/who-director-general-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on-

covid-19---11-march-2020 
2 https://covid.saude.gov.br/ 

https://www.who.int/dg/speeches/detail/who-director-general-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on-covid-19---11-march-2020
https://www.who.int/dg/speeches/detail/who-director-general-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on-covid-19---11-march-2020
https://covid.saude.gov.br/
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à vida”. 

A Carta Magna ainda dispõe que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos”3 

Para tanto, o Legislativo aprovou a Lei 13.797/2020, que, com a finalidade de diminuir 

a disseminação do vírus e salvar vidas, prevê uma série de medidas amparadas pela ciência, 

dentre as quais está a previsão do uso obrigatório de máscaras, leia-se: 

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 
dentre outras, as seguintes medidas: 
(...) 
III-A – uso obrigatório de máscaras de proteção individual; 
(...) 

Recomendado pela Organização Mundial da Saúde – OMS4 e por quase a totalidade de 

organismos e entidades ligadas à saúde, o uso de máscaras tem amparo e, além de frear a 

disseminação do vírus, diminuem a carga viral à qual eventuais exposições ao vírus. 

Dentro do que se espera da atuação do estado em matéria de saúde e seguindo 

orientações de órgãos internacionais, baseadas em evidências científicas do que até agora se 

sabe desse vírus, os então ministros da Saúde e Justiça, publicaram a Portaria Interministerial 

nº 5, de 17 de março de 2020, com uma série de medidas e orientações para dar opções e 

orientar a atuação dos agentes locais no combate a pandemia, dispondo “sobre a 

compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19)”.  

No entanto, a necessária massificação do uso de máscaras gera situações que 

necessitam de atenção e, consequentemente, regulamentação.  

A questão de qual é o destino mais adequado às descartadas é uma das mais 

importantes e urgentes. 

Em matéria jornalística intitulada “Máscaras descartáveis começam a poluir a orla do 

Rio e acendem alerta”5, o jornal O Globo traz o alerta do potencial poluidor do uso massivo de 

máscaras. De acordo com o relatado, já é corriqueiro encontrar máscaras boiando na água do 

mar ou largadas na areia, e, como lembra o diretor do Instituto Mar Urbano, o fotógrafo 

Ricardo Gomes, “enxergamos na superfície apenas 15% do lixo oceânico. Se encontramos algo 

boiando, é só a ponta de um iceberg” e que “tartarugas e peixes já devem estar comendo as 

máscaras porque elas lembram muito uma água-viva”6. 

Mais que isso, de acordo com o Professor do Instituto de Biologia da UFRJ, o 

oceanólogo Paulo Salomona, os componentes das máscaras facilitam a poluição marinha por 

                                                      
3 Constituição Federal, art. 196. 
4 https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/332293/WHO-2019-nCov-IPC_Masks-2020.4-

por.pdf?sequence=33&isAllowed=y 
5 https://oglobo.globo.com/rio/mascaras-descartaveis-comecam-poluir-orla-do-rio-acendem-alerta-1-24562807 
6 https://oglobo.globo.com/rio/mascaras-descartaveis-comecam-poluir-orla-do-rio-acendem-alerta-1-24562807 

https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/332293/WHO-2019-nCov-IPC_Masks-2020.4-por.pdf?sequence=33&isAllowed=y
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/332293/WHO-2019-nCov-IPC_Masks-2020.4-por.pdf?sequence=33&isAllowed=y
https://oglobo.globo.com/rio/mascaras-descartaveis-comecam-poluir-orla-do-rio-acendem-alerta-1-24562807
https://oglobo.globo.com/rio/mascaras-descartaveis-comecam-poluir-orla-do-rio-acendem-alerta-1-24562807
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microplástico, “pedaços de material degradado que medem menos de 5mm e que estão 

presentes nos acessórios porque compõem fibras sintéticas usadas na produção”. 

Ele ressalta que “muitas máscaras são feitas de plásticos mistos, como polietileno de 

alta densidade, poliéster e polipropileno. Criou-se, então, um problema enorme para os 

oceanos. Além disso, a distribuição dos acessórios sem a devida orientação para o descarte vai 

na contramão de várias ações ambientais que estão dando resultado, como a proibição dos 

canudinhos e o limite do uso de sacolas plásticas nos supermercados”. 

Além do potencial poluidor, o descarte inadequado de máscaras representa um perigo 

sanitário, pois seu poder de absorção de fluídos pode fazer com que carreguem o vírus e 

contaminem todos que tiverem contato. 

De acordo com a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos 

Especiais (Abrelpe), o descarte de máscaras deve ocorrer preferencialmente em lixos 

sanitários. 

No mesmo sentido, reconhecendo a complexidade e potencial contaminante desse 

tipo de material, a Lei 12.305/2010 prevê que os produtores de materiais com alto poder de 

contaminação, tais como agrotóxicos, pilhas e baterias, lâmpadas e eletrônicos, sejam 

responsáveis por “estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno 

dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 

limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos”. 

A Constituição Federal afirma que todos têm direito ao Meio Ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. E, 

portanto, a atuação do Parlamento com a aprovação de normas que regulamentem o descarte 

de máscaras mostra-se necessária e urgente. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de Lei em 

tela. 

 
Sala das Sessões, 10 de agosto de 2020. 

 
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881008
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-veto-160784-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; 

III - (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-B. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-D. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-F. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
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inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. 

Parágrafo único. (VETADO)  (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 
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XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
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Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 
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de 20/3/2020) 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, 

de 15/4/2020) 
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a 

concessão de medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar 

cometidos contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

serão mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de 

crimes cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá 

ser realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado 

para tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

considerados de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a 

prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de 

isolamento para contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.028, de 

27/7/2020) 
§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao 

controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.028, de 27/7/2020) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
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resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 

encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU de 31/7/2020) 
Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 

encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU de 31/7/2020) 
Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica.  

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro).  

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 
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Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre a compulsoriedade das 

medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública previstas 

na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020. 
OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DA 

SAÚDE, no exercício de suas atribuições, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 
87, da Constituição, no art. 37 e art. 47 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando que é princípio da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social, previsto no art. 4º, VI, da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, a eficiência na 
prevenção e na redução de riscos em situações de emergência que possam afetar a vida das 
pessoas; 

Considerando a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para resposta 
à pandemia de coronavírus (COVID-19), previstas na Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março 
de 2020; 

Considerando que o descumprimento das medidas impostas pelos órgãos públicos 
com o escopo de evitar a disseminação do coronavírus (COVID-19) podem inserir o agente na 
prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, de forma permanente, enquanto durar a negativa, resolvem: 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19), bem como sobre a responsabilidade pelo seu descumprimento, nos termos do § 
4º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º Na hipótese de serem adotadas pelas autoridades competentes as medidas 
emergenciais previstas no incisos I, II, III, V, VI e VII do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 
2020, as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário. 

Parágrafo único. Para fins do caput, são consideradas autoridades competentes as 
previstas no § 7º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 3º O descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de 
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores. 

§ 1º O servidor público que concorrer para o descumprimento das medidas 
previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, ficará sujeito à responsabilidade administrativa 
disciplinar, nos termos da lei. 

§ 2º Se o descumprimento de que trata o caput ensejar ônus financeiro ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, o Ministério da Saúde encaminhará o fato à ciência da Advocacia-Geral 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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da União, para a adoção das medidas de reparação de danos materiais em face do agente 
infrator. 

§ 3º As medidas de reparação de danos materiais, de que trata o § 2º, dar-se-ão sem 
prejuízo de eventuais demandas movidas por particulares afetados pela conduta do agente 
infrator. 

Art. 4º O descumprimento das medidas previstas no inciso I e nas alíneas "a", "b" 
e "e" do inciso III do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às 
sanções penais previstas nos art. 268 e art. 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, se o fato não constituir crime mais grave. 

§ 1º Nas hipóteses de isolamento, para configuração do descumprimento de que 
trata o caput, há necessidade de comunicação prévia à pessoa afetada sobre a compulsoriedade 
da medida, nos termos do § 7º do art. 3º da Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020. 

§ 2º Para as hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "e" do inciso III do caput do 
art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, a compulsoriedade das medidas depende, nos termos do art. 
6º da Portaria nº 356/GM/MS, de 2020, de indicação médica ou de profissional de saúde. 

Art. 5º O descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas 
nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, se o fato 
não constituir crime mais grave. 

Parágrafo único. A compulsoriedade da medida de quarentena depende de ato 
específico das autoridades competentes, nos termos do § 1º do art. 4º da Portaria nº 
356/GM/MS, de 2020. 

Art. 6º Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os profissionais de 
saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de vigilância epidemiológica 
poderão solicitar o auxílio de força policial nos casos de recusa ou desobediência por parte de 
pessoa submetida às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º. 

Art. 7º A autoridade policial poderá lavrar termo circunstanciado por infração de 
menor potencial ofensivo em face do agente que for surpreendido na prática dos crimes 
mencionados nos art. 4º e art. 5º, na forma da legislação processual vigente. 

Parágrafo único. Não se imporá prisão ao agente que assinar termo de 
compromisso de comparecer aos atos do processo e de cumprir as medidas estabelecidas no art. 
3º da Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 8º Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder de 
polícia administrativa, a autoridade policial poderá encaminhar o agente à sua residência ou 
estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 
13.979, de 2020, conforme determinação das autoridades sanitárias. 

Art. 9º Na hipótese de configuração de crime mais grave ou concurso de crimes e 
quando, excepcionalmente, houver imposição de prisão ao agente infrator, recomenda-se que 
as autoridades policial e judicial tomem providências para que ele seja mantido em 
estabelecimento ou cela separada dos demais presos. 

Parágrafo único. A manutenção, revogação ou substituição da prisão por medidas 
alternativas dependerá de apreciação judicial, de acordo com a legislação processual vigente. 

Art. 10. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

SERGIO MORO 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

Ministro de Estado da Saúde 

FIM DO DOCUMENTO 
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